
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde a elaboração de estudos visando a liberação de recursos da ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados à construção de um centro para atendimento dos pacientes da equoterapia, no município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

O município de Manduri implantou recentemente o atendimento fisioterápico de equoterapia, que vem dando excelentes resultados para os pacientes com mobilidade reduzida, vítimas de acidentes ou doenças, sendo grande sua eficácia principalmente entre as crianças.

Contudo, as instalações em que este serviço é prestado vêm apresentando sinais de precariedade, o que coloca em risco a integridade física de seus pacientes, necessitando da construção de uma nova sede, mais adequada às reais necessidades desses pacientes. 

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência estudos no sentido de liberar recursos para essa importante obra, devido à importância em se oferecer um atendimento de qualidade aos usuários deste serviço, tendo em vista que o município de Manduri não possui condições de arcar com investimentos deste porte.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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